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1'l.oobjetodestaalaéoREGISTRoDEPREÇosvisandoaaquisiçãode
material hospitalar 10, conforme especificação detalhada no Termo de Referência -
anexo l, com estrita observância do Edital Pregão EletrÔnico N'" 90118/2025 e seus

anexos, constante do processo administrativo N" 02'051'0OOOg282t2O25 e que tazem

ATA DE REGISTRO DE PREçO-S-N. 005/2026

p REGÃ. euernô r.ri àôr.r.; gofi a;oí{ - p [cice s s o No 02' 0 5 1' 0 000e 28 2t 2025

No dia 11 de Dezembro do ano de 2O25,na sede do Município de Volta Redonda', CNPJ

no 29.063.29410001-82, com seoe_1ã' àrã-úãrra senhora das Graças, 235' são

Geratdo, Votta Red*.ir-n.r CEP 27)5ü10, por meio do SERVIçO AUTÔNOMO

HoSptTALARyHoi;iTAi';Ào JOÃó BATISTA, representado neste ato por seu

Diretor Gerar o sr.'dàÊisÍrhb rãninõà sou2A, brasireiro, casado, Engenheiro,

portador da cr/RG n; roi_b_cnrruni,'lnãoitã ná-ôprnrF sob o no 015.707,s77-04,

residente e domiciliado nesta cidade, Ootáuántã áenominado ORGÃO GERENCIADOR do

Reoistro de preços, foram registrados Ãàãiã ntu a-s Ou11ldades e os preços da empresa

AR-c FoNrouRA rr.rousrma E REpd;"iài{iÃCõ=§_i,IFLr, cNPJ no 16.5ee'555/0001-

31, teretonãi-. Q\2ãO-;Odinqza-ao37ts746s'4s72, 
e'mail:

comercial@ourcompany'com'br'.licitacao@ouryomplny'com'br' 
com endereço na Rua

Belizário pena, n'4'91, Penha, nio Oelãnãro/RJ -'Cep: 21'O2o-o1O' representada por

Cinthya Sitva Neumu-nn, in"óritá no !!f ni OôO'SSO'067-51' RG 020'682'6687' resultantes

do pregão getronico r.r: gor 1gt2025, cujo objeto. é o, Registro de Preços' para a

aquisição o" ,uiáiúr'hospitatar rõ, õ;i; ôáái"to^Municlpal no 18'256 de 15 de

fevereiro de2O24,com aplicação subs-iàiã,iu Oã Lei n'o- 14'fià' de 1o de abril de2021'

da Lei comptemeni"i nJ'tzc , de 14 d;J";;Úô o"-zooo, demais disposições legais

aplicáveis e do disposto no.pr-"nt-"_"oitJlÁr"io l-Termo de Referência do Edital' As

especificaçÕes constantes do pro."..J'ru"',oz.osr .00009282 12025, assim como todas as

obrigaçÕesecondiçõesdescritasnoEditul,noTermodeReferência,naminutade
contrato/ordem de fornecimento e na p.pó.tã de preços' integram esta Ata de Registro

áá Ér"çot, independentemente de transcrição'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

;J,: ;i";;;;; ;"."rplementar deste instrumento, conforme rabela Abaixo:

3.722,80CRALPLAST
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1' A validade da Ata de Re§istro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

cLÁusuLA TERCETRA - DA CLASSTFTCAÇÃO DOS PREçOS

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o
bens ou serviços com preços iguais
classificação do cer:ame.

registro dos licitantes que aceitarem cotar os
ao do licitante vencedor na seqüência da

3.2- A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

3.3- Serão registriados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e rluantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços
em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3.3.1- A classificaçãc obedecerá a ordenr da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

3.4- As empresas {lue aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao charnamento que sórá feito no
chat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitaçôes do COMpRASNET, tal

APIROGENICO, S/lLUrvtlNADOR
EST'ERrLrzADo PoR RADIAÇÃo GAMA
C/BORBOLETA P/REGULAGEM DA
ABERTURA, BORDAS ARREDONDADAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEt.
GRAU CIRUFTGICO E/OU FILME'fERMOPLASTICO, C/ABER-TURA EM
PETALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
DADoS DE IDENTIFICAÇÃo E
PRocEDÊNctA, DATA DA
ESTERTLTZAÇÃO E REGTSTRO EM
ÔRGAO COMPETENTE, TAIVANHO M.

11 UNID 1.940

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL-
estÉRrr- TAMANHo p - AToxtco,APlRocÊNrco, s/tLUMtNADoR
ESTERTLIZADO poR RADTAÇÃO GAN/A,
C/BOITBOLETA P/REGULAGEÍV DA
ABERTURA, BORDAS ARREDONDADAS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
cRAU ctnúRctco E/ou FtLtvE
rERvoplAsrrco, c/ABERTURA Etvl
PETALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE
DADOS DE |DENT|F|CAÇÂO EpnocEoÊnctn, DATA DA
ESTEntLtzAÇÃo E REG|STRo EM
ORGAO COÍVI'EI'ENTE, TANiANI-{O I'

CRALPLAST 1,45 2.813,00

VALOR TOTAL: DEZ MlL, QUINHENTOS E SETE REA|S, DEZ CENTAVoS í 0.507,10

d
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chamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora' transcorrido o prazo de

recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se.manifestar sobre o interesse em

cotar o mesmo preço da empres" r"*Jãrã ã posteriormente os interessados deverão

encaminhar oocumãnt,o, ,.rrrinOo'o ôãrpigrjt.o. de Adesão à Ata' no prazo de 2

(dois) dias úteis. Tal documento seráluniáãã à Ata de Registro de Preços passando a

ser parte integrante da mesma'

CLÁUSULA QUARTA - DO PRMO DE ENTREGA

4.1- O prazode entrega será de no máximo de 10 (fezldi::^::1'^1?"'a contar da

data de recebimento da nota de empãnho e ata de registro de preços assinada'

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E DAS CONDIçÔES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

5'1-oobjetolicitadodeveráserentregue,J.loAlmoxarifadodoServiçoAutônomo
Hospitalarlnospiiãi São João a"ii"i":na Rua Nossa Senhora das Graças' no 235'

Bairro São Geraldo, Volta neooniJCi,'CEP' 27253-610' no período compreendido

entre 8h e 17h, de 2^ a 6" feira, 
"*"ãio 

n'ot feriados do Município de Volta Redonda' do

Estado do Rio de Janeiro e NaJonri, ouáà"cendo rigorosamente às quantidades

ãónitantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento,

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de. acordo com os padrões de qualidade'

acondicionamento, manuseio . ttantpoãe, e- observadas as regras es.pecíficas fixadas

no presente roitá1, além de estarem ãm conformidade com as ãxigências do Código de

Defesa do consumidor, especiatmãnte no tocante aos vícios de qualidade ou

quantidade qr" o, tótÀàm impróprüil inadequados ao consumo a que se destinam

ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 1g do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da contratada;

5.4-AentregadeveráSeracompanhadadecópiadarespectivaNotadeEmpenhoedo
órigin"iàà N-ota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5,4.1.onúmerodaNotadeEmpenhoedoProcessoAdministrativorelativoà
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e'

5.4.g- Os dados bancários'Éãi, pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

5.5- O recebimento provisório se dará num ptazo de 48 (quarenta e oito) horas' para

verificação da especificaçáo, quJüáOã, quantidade e preço' A Nota Fiscal/Fatura

emitida sera retúáóáló ôàriço'nutonomo itospitarar/Hospitar são João Batista, que a

remeterá p"r"'ã setor competente para pagamento somente após atestado o

recebimento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias Úteis' depois

de verificada a conformidade Oo quantitãtiuo t"qr"rido na Ordem de Pagamento' assim

como suas respectivas especificaçããt .o, aquelas de acordo com este Edital;

vR- o 2.05 1-ooo0 92a2 I 2025
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5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das
especificação(ões) constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrões determinado, a
Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, sern qualquer ônus para o Contratante. O atraso na substituição do(s)
produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da
especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura emitida
será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá
para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimento
definitivo;

5.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a
responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

5.11- Quando for o caso, as ernbalagens externas devem apresentar as condiçóes
corretas de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento, etc);

5.12- A Contratada arcará com todas as despesas ôperacionais, incluindo despesas de
transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de
Empenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.
Qualquer alteração semente com anuência da COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO
DO SERV|ÇO AUTÔNOMO HOSP|TALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BAT|STA.

GLAUSULA SEXTA - DAS CONDTçÔES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a
assinatura do contrato, caso houver.

6.2- O pruzo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período
de adimplemento da entrega.

6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE,

tilr '

\7
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inscrita no CNPJ sob o no 29.063,2941000'l-82, o número da conta bancária, a
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de competência.

6,4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a
partir da data da respectiva reapresentação.

6.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato
atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a data
prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.
6.6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado de
acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 145, §1o, da Lei no 14133121 e suas
alterações.

CLAUSULA SÉnua - DAS SANçôES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

7.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

7.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

7.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2,3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4- deixar de apresentar amostra;
7.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

7.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

7 .1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

7.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
7 .1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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7.1.6.3-apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;

7.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013'

7.2- Comfulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos liàitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades «;ivil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração PÚblica'

enquanto perdurar,-'m os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida

sua reabiliiação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade'

7.3- Na aplicação clas sanções serão considerados:

7.3.1- a nalureza e a gravidade da infração cometida'

7.3.2- as peculiaridades do caso concreto'

7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes'

7.3.4- os danos que dela [rovierem paru a Administração PÚblica'

7.3.5- a implantiüil ", o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme

normas e orientarlões dos órgãos de controle'

7.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da

comunicação oficitll'

7.4.1-Para as in1'raçôes previstas nos itens 7.1'1,7.1.2e7.1'3, a multa será de 0'5o/oa

15%do valor do t;ontrato licitado'

7.4.2- Para as irrfrações previstas nos itens 7.1.4,7.1'5,7.1.6,7'1'7 e7'1'8, a mUlta

será de 15%a 30% do valor do contrato licitado'

7.S- As sanções de aclvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não' à

penalidade de multa.

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze)"dias úteis, ôontado da data de sua intimação.

7.7- A sanção de impedirnento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7'1'1,7'1'2 e 7'1'3'

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave' e impedirá o

responsável de lic;iiar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo ptazo máximo de 3 (três)

anos.

7.8- Poderá ser aplica«la ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratrr, á, decorrência da prática áas infrações dispostas nos itens 7.1'4,

'ttr
\y
'' :l :'
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7 .1.1,7 .1,2 e 7.1 .3 que justifiquem a imposição de- penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de'licitâr e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art'

156, §5o, da Lei n.o 14J3312021.

7.g- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 7.1.3, caraclerizará o descumprimento total da

ourigàçáo ãrruriáá-é o sujeitará às penalidades e.à imediata perda da garantia d-e

úrápt.i" em taroiào órgão'ou entidade promotora da licitação, nos termos do art' 45'

§4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contrata, 
" 

à" deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, qúe avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e intimará o licitarúã ãú o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze-) dias úteis, contado

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

7.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, muttá ã irp"'Oir"nto de liciiar e contratar, contado da data da intimação, o

quai sera dirigido à auioridade que tiver proferido a.decisão recorrida' que, se não a

reconsiderar no priroáã s 1"in.o) Oias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

à autoridaOe supeiú, qr" deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte)

dias úteis, contado do recebimento dos autos'

7.12- Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da ap.licação da sanção de

declaração de iniàoneidadê para iicitar ou contratar no prazo de 15 (q.uinze) dias Úteis'

contado da data àá intirrçâo, " decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis,

contado do seu recebimento'

7,13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisâo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

7.14- Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados'

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll- não retirar a nota de empenho ou insirumento eqúivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
lll- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

lV- Sofrer sançao'pi.rirt" nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no 14'133, de

2021.
V- Na hipótese de aplicaçáo de sanção prevista no.s incisos lll ou lV do caput do art' 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
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prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

CLÁUSULA NONA - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

9.1- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João
Batista.

cLÁusuLA DÉcrMA - Dos pREços E DA RENEcocAçÃo

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicaçâo de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserya, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do ar1. 28 do Decreto no 11.46212023.

10.1.3- Se não obtiver êxito rras negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de
2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovaÇão de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relaçáo às condiçôes inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das
sançÕes previstas na Lei Í\o 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
l- Convocar o fornecedor visando a negociaçáo para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Permanente de
Contratação/SAH/HSJB procederá à revogação do item da Ata de Registro de Preços e
adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa.

10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de Volta
Redonda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirímir eventuais
pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS DrSpOStçÕeS rtners

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE
CoNTRATAÇÃO DTRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de PREGÃO elefRÔNICO SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS N.o 9011812025.
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i2.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte inlegralte do-Edital de PREGÃO

elernõplco StSTEmÃ nEclsTRo DE PREçSS N.o 901181202s.

12.5- E, Por estarem assim
instrumento, em três vias de

abaixo, também, subscrevem.

vR-02.05 1-00009282 I 2025

justos e acordados, assinam as partes o presente

iiual teor e forma na presença das testemunhas que

Faria de Souza
l)irator Garal-SAH
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'eodoro Figueira
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